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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
 

SETOR DE CONTRATOS - CAF/PGM
 
 

CONTRATO REGISTRADO SECON Nº 87624 / 2023 - SEI Nº 23.0.000035345-0
 

 
 

TERMO DE FOMENTO

 

TERMO DE FOMENTO 077/2023

RESOLUÇÕES N.º 024/2022 – COMUI

Processos: 23.0.000035345-0 e 21.0.000133096-6

 

 

Termo de
Fomento que
entre si
celebram o
Município de
Porto Alegre, por
intermédio da
Secretaria
Municipal de
Desenvolvimento
Social (SMDS),
e a
entidade Irmandade
da Santa Casa
de Misericórdia
de Porto
Alegre,  para
repasse de
recursos
financeiros,
conforme
Resolução n.º
024/2022 -
COMUI.

 

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, inscrito no CNPJ. n.º 92.963.560/0001-60, com sede na Praça Montevidéu, n.º 10, Centro, nesta
capital, representado neste ato pelo  Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,  Léo Voigt, inscrito no CPF/MF sob o n.º
315.759.350-15, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto Municipal nº 19.932, de 29 de janeiro de 2018, que outorga
através da portaria 26337700 para assinar o presente instrumento o Secretário Adjunto Nelson Beron Carvalho Filho, de um lado, e de
outro a entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, doravante denominada Entidade Beneficiada, com sede na
Rua Prof. Annes Dias, nº 285, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  92.815.000/0001-68, representada neste ato por seu
presidente Alfredo Guilherme Englert,  inscrito no CPF/MF sob o n.º 007.761.300-72, residente na Travessa Farroupilha, nesta capital,
ajustam entre si o presente Termo de Fomento, de acordo com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto Municipal nº
19.775, de 27 de junho de 2017, a Lei Complementar Municipal n.º 444, de 30 de março de 2000, o Decreto Municipal nº 20.239, de 26 de
abril de 2019, o Decreto Municipal nº. 11.417, de 10 de janeiro de 1996, com as alterações promovidas pelo Decreto Municipal n.º 11.459,
de 13 de março de 1996, e o Manual de Prestação de Contas das Parcerias do Município de Porto Alegre, conforme as seguintes cláusulas
e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro do  MUNICÍPIO, aprovado pelo
COMUI, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo Municipal do Idoso, desde então denominado
FUMID, para execução do Projeto Estruturação do Serviço de Geriatria SUS, conforme disposto na Lei Complementar Municipal n.º 444, de
30 de março de 2000.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FINALIDADE

 

O MUNICÍPIO concede, através do FUMID, à entidade beneficiada, auxílio no valor total de R$ 1.138.815,22 (um milhão, cento e trinta e oito
mil oitocentos e quinze reais e vinte e dois centavos) ​, captados através do(s) Certificado(s) de Autorização para Captação de Recursos
Financeiros n.º 003/2022 aprovado pela Resolução nº. 024/2022 - COMUI, que será aplicado nas despesas previstas no Anexo II - Plano de
Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento, para execução do Projeto  Estruturação do Serviço de Geriatria SUS, resumidas da
seguinte forma:

 

- Despesas Correntes : R$ 768.000,00

- Despesas de Capital : R$ 370.815,22

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

 

3.1. O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo FUMID serão efetuados em conta corrente específica, isenta
de tarifa bancária, em nome da entidade, conforme dados abaixo:

 

Banco: Banrisul Código nº: 041

Agência: Otavio Rocha Código nº: 0062

Nº da Conta Corrente: 06.857711.8-8

Título da Conta: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICO

 

3.1.1. Os repasses para atender o cronograma de desembolso descrito no Plano de Trabalho do anexo II, sendo:

 

1ª Parcela: R$ 1.138.815,22; (Parcela única)

 

3.2. Os Recursos deverão ser aplicados em estrita conformidade com o plano de trabalho aprovada.

 

3.3. O movimento financeiro dos recursos repassados pelo FUMID será efetuado mediante de crédito na conta bancária de titularidade do
beneficiário final da despesa.

 

3.4. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento.

 

3.5. Qualquer importância acrescentada à conta especifica somente poderá ser utilizada no objeto deste Termo de Fomento, devendo
constar da prestação de contas do mesmo.

 

3.6. Os saldos remanescentes dos recursos repassados pelo FUMID deverão ser restituídos ao Município por ocasião da conclusão do
objeto ou extinção deste Termo de Fomento, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) específico para devoluções, no
período máximo de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

4.1. A vigência deste Termo de Fomento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura.
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4.1.1. A vigência desta parceria poderá ser alterada, mediante solicitação da entidade beneficiada, devidamente formalizada e justificada, a
ser apresentada à administração pública (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social) em, no mínimo,  30 (trinta) dias antes do
término do termo inicialmente previsto.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

5.1.  A entidade terá até o último dia do mês subsequente à data de competência da emissão do comprovante de despesa para o
lançamento e juntada dos documentos no Sistema de Gestão de Parcerias – SGP e comunicação de finalização da prestação de contas
ao FUMID.

 

5.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da
entidade beneficiada, devidamente datados e valorados.

 

5.3. Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em qualquer de seus campos e cujas despesas
forem efetivadas fora do prazo de aplicação.

 

5.4. A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante Nota Fiscal de Serviços ou Recibo de
Pagamento de Autônomos, desde que observado o recolhimento dos impostos incidentes.

 

5.5.  As prestações de contas deverão ser realizadas exclusivamente através do sistema informatizado SGP (Sistema de Gestão de
Parcerias).

 

5.6. Os lançamentos no SGP estarão sujeitos à conferência pelos órgãos da Administração Pública e, em caso de descumprimento da
obrigação pela OSC em prestar contas no prazo, será suspenso o repasse, a partir de sua verificação.

 

5.7. Deverão integrar a prestação de contas os seguintes documentos, devidamente preenchidos, conforme modelos disponibilizados pela
secretaria:

 

5.7.1. Relatório de Bens, no caso de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

 

5.7.2. Relatório da execução da parceria, contendo a competência, o cumprimento de metas, número de atendidos, atividades realizadas,
fotos, lista de beneficiários e o que mais entender pertinente a fim de demonstrar a execução do objeto da parceria;

 

5.7.3. Extratos bancários correspondentes à respectiva movimentação bancária;

 

5.7.4. Cronograma físico-financeiro, no caso de adequações ao espaço físico, acompanhado de fotos do antes e depois.

 

5.7.5. Planilha de fechamento financeiro.

 

5.8. As despesas com a remuneração da equipe de trabalho durante a vigência da parceria poderão contemplar pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria;

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e
individual, o teto da remuneração do Poder Executivo Municipal.

 

5.9. Caso houver descumprimento dos itens desta Cláusula Quinta, a entidade será notificada pelo Gestor da parceria. Após a vencimento
do prazo, não cumprindo o disposto acima, a entidade estará sujeita às seguintes penalidades da Lei Federal 13019/2014, garantida a
defesa prévia:
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5.9.1. Advertência.

 

5.9.2.  Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos.

 

5.9.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a entidade beneficiada ressarcir a administração pública
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 5.9.2.

 

5.10.  As sanções estabelecidas nos itens 5.9.2 e 5.9.3 são de competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos
de aplicação da penalidade.

 

5.11. A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabelecidos, ou a prática de irregularidades na aplicação dos recursos,
sujeita a entidade beneficiada ao ressarcimento de valores, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

 

5.12. A entidade com problemas na prestação de contas será considerada inadimplente e estará sujeita às normas do COMUI.

 

5.13.  Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica para pessoa física ou
jurídica indicada na nota fiscal conforme CPF ou CNPJ.

 

5.13.1. Fica vedado o uso do cartão de débito/crédito ou cheques e parcelamentos.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E DA APLICAÇÃO

 

6.1. A Execução de iniciar logo após o primeiro repasse.

 

6.2. Os desembolsos devem ser realizados através da conta corrente da parceria.

 

6.3. É de responsabilidade exclusiva da entidade beneficiada o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da entidade beneficiada em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

 

7.1. A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta de recursos oriundos de receitas orçamentárias destinadas ao Fundo
Municipal do Idoso, consignado no Orçamento da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, na(s) Dotação(ções) Orçamentária(s) 7306-2817-
445042010000-1222 (capital) / 7305-2062-335043999900-1207 (corrente).

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

 

8.1. São obrigações do Município:

 

8.1.1. Repassar à entidade beneficiada o recurso financeiro previsto na Cláusula Segunda deste Termo de Fomento;

 



29/12/2023, 09:23 Sistema Eletrônico de Informações - Documento para Assinatura

https://sei.procempa.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1196496&id_docu… 5/9

8.1.2. Examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, sem prejuízo da realização de auditorias
internas e externas;

 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, diretamente ou por delegação;

 

8.2. São obrigações da Entidade Beneficiada:

 

8.2.1.  É de responsabilidade exclusiva da entidade beneficiada o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, cabendo, ressaltar a observância, quanto à aquisição
de veículo, as seguintes obrigações específicas:

a) assegurar a vinculação do veículo à finalidade inicialmente proposta;

b) arcar com as despesas decorrentes de pagamento de impostos, taxas, multas, emplacamento, documentação do veículo, seguro
contra sinistro, sistema de gestão, recursos humanos, limpeza, manutenção, reparos, combustível e quaisquer outras despesas
necessárias à regular circulação do veículo;

c) assegurar o custeio, a manutenção periódica e corretiva, conforme previsto no manual do proprietário;

d) providenciar o registro de cláusula de inalienabilidade no CRV/CRLV, às suas expensas;

e) responsabilizar-se pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu recebimento;

f) arcar com possíveis custos adicionais na aquisição do veículo.

 

8.2.2.  Cumprir integralmente o Projeto e o Plano de Aplicação de Recursos aprovados pelo Município / COMUI, devendo, para tanto,
observar as seguintes obrigações específicas:

a) Executar as obras do objeto em conformidade às especificações e normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT e ao detalhado no Plano de Trabalho;

b) Entregar a obra pronta e acabada no prazo e nas condições estabelecidas;

c) Adotar as medidas técnico-administrativas necessárias à execução da obra objeto da parceria;

d) Obter do profissional responsável pela execução da obra prova de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
– CREA/RS e ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/RS, mediante Certidão vigente na data da emissão da Ordem de Serviço;

e) Apresentar a Certidão de cadastro da obra, as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART e os Registros de Responsabilidade
Técnica - RRT relativos ao Plano de Trabalho;

f)  Manter os Projetos, as Anotações de Responsabilidade Técnica e os Registros de Responsabilidade Técnica à disposição da
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional; e

g) Atender às exigências da legislação ambiental aplicáveis ao objeto.

 

8.2.3. Apresentar três orçamentos para compras de equipamentos e material permanente, bem como para serviços e materiais destinados
a reparos e reformas não estruturais;

 

8.2.4. Manter a disposição do Município / COMUI e dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da
aprovação da prestação de contas por parte do Município / COMUI, os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas
realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Fomento;

 

8.2.5. Restituir ao Município o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento do recurso, acrescido de juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, nos seguintes casos:

 

a) quando não for apresentada a prestação de contas;

 

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo;

 

c) o saldo não-utilizado na parceria.
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8.2.6.  Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto;

 

8.2.7. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, atividades e serviços da entidade, referentes à
aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de Fomento e de acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pela
Administração Pública;

 

8.2.8. Apresentar relatório de execução do objeto, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, conforme previsto no art. 66, inc. I, da Lei nº 13.019/14.

 

8.2.9. Observar os preceitos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção aos Dados - LGPD), consoante detalhado na CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA deste instrumento.

 

 

CLÁUSULA NONA - DA MUDANÇA DE PLANO DE TRABALHO OU FINALIDADE

 

9.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado com autorização prévia da administração pública, conforme procedimento descrito no Manual
de Prestação de Contas do Município;

 

9.2.  A entidade beneficiada somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa da expressa neste termo, mediante
prévia autorização pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS, com manifestação dos setores técnicos competentes,
através de termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original, conforme determina o art. 57 da Lei n 13.019/14.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

 

10.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com a legislação específica, a Administração Pública deverá,
garantida a prévia defesa, aplicar à entidade beneficiada as sanções previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

 

10.1.1. Na aplicação de penalidades, serão observados os seguintes procedimentos:

 

10.1.1.1.  Proposta de aplicação da pena, feita pelo gestor da parceria, mediante caracterização da infração imputada à entidade
beneficiada, e exposição dos motivos condutores a tal proposta;

 

10.1.1.2.  Notificação à entidade beneficiada para apresentação de defesa no prazo de cinco dias úteis, exceto quando se tratar de
penalidade de suspensão do direito de participação em chamamento público e de declaração de inidoneidade, caso em que o prazo para
defesa será de dez dias úteis;

 

10.1.1.3.  Manifestação dos órgãos técnicos sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e da área jurídica, quando se tratar de
possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

 

10.1.1.4. Decisão da autoridade competente que, no caso de advertência, é o gestor da parceria, e no caso de suspensão do direito de
participação em chamamento público e declaração de inidoneidade é o Secretário da Pasta;

 

10.1.1.5. Intimação da entidade beneficiada acerca da penalidade aplicada;

 

10.2. O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste termo sujeitará a entidade beneficiada às seguintes penalidades,
graduadas conforme sua gravidade ou reincidência, a serem aplicadas pelo COMUI:

 

I – Advertência;
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II - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, oriundo do FUMID, por até 02 (dois) anos;

 

III - Devolução dos recursos quando os gastos em finalidade diversa da expressa neste Termo de Fomento e/ou quando a movimentação
financeira não for efetuada conforme disposto neste termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

 

11.1. O acompanhamento, monitoramento e avaliação da parceria dar-se-ão através das seguintes etapas:

 

I – análise, com emissão de relatório, dos dados financeiros constantes da Prestação de Contas para apuração do nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes e das atividades demonstradas em
relatório, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada no extrato.

 

II – Visita a entidade;

 

III – emissão do relatório da administração pública contendo dados da visita e da execução do objeto;

 

IV – Submissão do Relatório do inciso III à Comissão de Monitoramento e Avaliação prevista no art. 23 do Decreto 19775/2017;

 

V – Emissão de parecer técnico conclusivo do gestor da parceria com base nos relatórios dos incisos I e III;

 

VI - Aprovação das contas pelo administrador público.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RESGUARDO DOS PRECEITOS DA LEI 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS - LGPD)

 

12.1. Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou em conjunto com outros dados
ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja identificado, nos termos da Lei 13.709/2018 ("LGPD").

 

12.2. A Entidade Beneficiada, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los única e exclusivamente para as finalidades
estabelecidas neste instrumento.

 

12.3. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a Entidade Beneficiada declara:

a) tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo-os, registrando-os, organizando-
os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os somente nos casos em que houver consentimento inequívoco da Administração
Pública;

b) tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas por este instrumento;

c) conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, garantindo a sua confidencialidade;

d) implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda
acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de seu tratamento ilícito;

e) assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que venham a ter acesso aos dados pessoais
no contexto deste contrato, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo nem
divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente previstos neste instrumento,
devendo a Entidade Beneficiada exigir que tais indivíduos assinem o Termo de Confidencialidade.

 

12.4. A Entidade Beneficiada manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de segurança, incluindo a adoção e
a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para: (a) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não autorizados à sua rede; e (b) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares.
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12.5. A Entidade Beneficiada se obriga a comunicar imediatamente a Administração Pública quando da ocorrência de qualquer incidente
envolvendo os serviços contratados, execução deste instrumento e os dados e/ou informações disponibilizados pelo MUNICÍPIO (e/ou
suas próprias informações), tomando de imediato todas as medidas que possam minimizar eventuais perdas e danos causados em razão
do incidente, além de adotar todas as medidas técnicas necessárias cessar e solucionar o incidente com a maior brevidade possível.

 

12.6. A Administração Pública, por intermédio do Conselho Municipal competente, possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o
cumprimento das obrigações de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da Entidade Beneficiada, desde que, neste caso, avise
com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os elementos comprobatórios
correspondentes.

 

12.7. A Entidade Beneficiada se compromete a responder todos os questionamentos feitos pela Administração Pública que envolvam
dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais deveres ajustados neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

13.1. Este termo poderá ser rescindido, a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de
vigência e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

 

13.1.1. As partes devem manifestar, formalmente, a outra parte a intenção de rescisão com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 

13.2.  Constitui motivo para rescisão deste termo, o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, particularmente quando da
constatação das seguintes condições:

 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;

 

b) Falta de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;

 

13.3. Este termo poderá ser rescindido, a critério do Município, por motivo de interesse público, caso a entidade beneficiada sofra alguma
restrição futura ou incorra em alguma das vedações legais.

 

13.4. A entidade deverá restituir ao Município o saldo eventualmente existente na data de encerramento, denúncia ou rescisão do Termo de
Fomento.

 

13.5. Havendo encerramento das atividades e/ou comprovação de inaptidão da entidade beneficiada para a execução do presente Termo
de Fomento, fica a cargo do CMDCA, com posterior aprovação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS, decidir sobre
a transferência da execução do projeto para entidade que preste o mesmo tipo de atendimento, bem como da reversão dos recursos para
o Fundo, com a anuência da Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RENDIMENTOS E REEMBOLSOS

 

14.1.  Caso existam rendimentos de ativos financeiros, a entidade beneficiada deverá solicitar a alteração do plano de trabalho para a
aplicação dos recursos no objeto da parceria, por meio de Termo Aditivo ao Termo de Fomento, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do
fim do respectivo prazo de vigência.

 

14.1.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos ás mesmas condições de prestação
de contas exigidas para os recursos transferidos.

 

14.2. Não será permitido o reembolso de despesas realizadas pela entidade com recursos próprios, por ausência de amparo legal, salvo
se configurada a hipótese de compensação com os valores públicos a serem repassados, assim que disponibilizados, por atraso da
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administração municipal, desde que devidamente comprovadas as despesas pela organização da sociedade civil e destinadas ao
cumprimento das obrigações assumidas no plano de trabalho.

 

14.3. O período que antecede a formalização do termo, bem como o período em que a administração pública realiza a liquidação dos
empenhos, não configura atraso da administração pública.

 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

15.1. Os equipamentos sócio-educativos, tais como computadores, máquinas de escrever, bem como outros equipamentos considerados
material permanente, conforme a Lei Federal nº 4.320, de 1964, reverterão ao Município se, no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da
assinatura deste, a entidade beneficiada for penalizada de acordo com a Cláusula 11.2, II do presente Termo de Fomento, for extinta ou,
por qualquer motivo, modificar ou perder a finalidade que a qualifica a firmar esta parceria.

 

15.2. Os bens remanescentes da parceria, adquiridos com recursos dela oriundos, poderão ser doados à entidade beneficiada parceira
para a continuidade de ações de interesse público, condicionada à prestação de contas final aprovada, permanecendo em custódia dos
bens sob sua responsabilidade até o ato da efetiva doação.

 

15.3. As partes elegem o foro do município de Porto Alegre para resolver os litígios decorrentes deste Termo de Fomento, devendo ser
realizada prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da
estrutura da administração pública.
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Estruturação do Serviço de 
Geriatria SUS

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre



1. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

1.1 Resumo executivo:

• O que está sendo solicitado ao COMUI?

No Brasil, atualmente, os idosos representam cerca de 20 milhões de pessoas, sendo que
1,5 milhão residem no Rio Grande do Sul. Com o aumento da expectativa de vida ao nascer
(78,5 anos no RS, em 2019), a população idosa deverá crescer ainda mais e, estima-se, que
em 2030 seja superior a de jovens, sendo composta em 2050 por 65 milhões de pessoas com
mais de 60 anos no Brasil. De forma inerente, uma elevação significativa na frequência
absoluta de doenças crônicas deve ocorrer em nosso meio.

As evidências disponíveis demonstram que pacientes geriátricos com multimorbidades e
necessidades de cuidados complexos geralmente recebem abordagens fragmentadas,
incompletas, ineficientes e ineficazes. Em consequência, considerando que a maioria dos
usuários de serviços hospitalares são portadores de multimorbidades e de algum grau de
fragilidade (desnutrição, insuficiências orgânicas múltiplas, insuficiência cognitiva,
imobilidade, instabilidade postural), contar com um serviço que agregue profissionais
especializados neste cenário - para atuar e dar apoio a outras equipes de saúde - torna-se
importante para a prestação de serviços hospitalares de alta qualidade.

A Geriatria é a especialidade médica responsável pelos aspectos clínicos do envelhecimento
e pelos amplos cuidados de saúde necessários aos idosos nos diversos ambientes dos
sistemas de saúde. Ela é a área que engloba o olhar macro sobre o paciente idoso. Envolve
aspectos físicos, cognitivos, funcionais e sociais, assim como cuidados agudos, crônicos, de
reabilitação, preventivos e paliativos, oferecendo abordagem multidimensional e
interdisciplinar, com o objetivo principal de garantir e de otimizar a capacidade funcional e
de melhorar a qualidade de vida dos idosos.

Desta forma, o presente projeto busca captar recursos para iniciar a estruturação de um
Serviço de Geriatria SUS na Santa Casa, com vistas a atuar diretamente no
acompanhamento de pacientes idosos internados e em atendimento ambulatorial, fazendo
interface com a Emergência da Instituição e com a área de Fisioterapia, e aliando o ensino
através de Jornadas de Conhecimento e formação de novos residentes. Neste sentido, já se
tem duas vagas aprovadas para Residência Médica em Geriatria, em parceria com a
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, com vistas a criar a base para o
Serviço, qualificando profissionais de saúde para esse atendimento e iniciando uma nova
especialidade médica na Instituição.
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• Qual é o foco do projeto?

Prestar atendimento ao paciente idoso, de maneira mais ágil, resolutiva e plena, através
da estruturação de um serviço de Geriatria SUS, que contará com preceptoria e
residência médica, além da criação de uma linha de cuidado em Fisioterapia. Desta
forma, também se estará contribuindo com a rede municipal de saúde, na medida em
que se iniciará a formação de médicos especialistas geriátricos, em conjunto com a
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre.

• Qual será o público beneficiado pelo projeto? Quantos serão atendidos?

Pelo ineditismo do Serviço na Santa Casa, que estará se estruturando a partir da
aprovação do mesmo junto a este Fundo Municipal do Idoso, se iniciará atendimento a
cerca de 200 pacientes idosos/mês em ambulatório e 40 pacientes internados para
ortopedia, cirurgia vascular e pacientes clínicos, SUS.

• Qual é a área geográfica de abrangência?

Pacientes do município de Porto Alegre

• Qual o objetivo do projeto?

Melhorar a qualidade de vida dos pacientes idosos internados em ortopedia, cirurgia
vascular e pacientes clínicos, em ambulatório, através de um atendimento prestado por
especialistas, através da implantação de Serviço de Geriatria SUS, bem como contribuir
na formação de novos médicos para a área.

• Quais são as principais ações previstas?

Qualificação do atendimento ao idoso assistido na Instituição, através de atendimento
em beira de leito e ambulatorial, por equipe de médicos geriatras, e formação de
residentes para atuação em geriatria.

• Que resultados você espera alcançar? Em que tempo?

Se espera, ao final deste projeto, proporcionar um salto na assistência prestada aos
pacientes idosos elegíveis atendidos na Instituição, por meio da redução de
complicações intra-hospitalares e consequente redução do tempo de internação, assim
como das readmissões breves.
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• Qual o valor total do projeto?

R$ 1.292.657,54

• Qual o valor a captar junto ao Fundo Municipal do Idoso?

R$ 1.207.900,34

• Há outros apoiadores e parceiros? Quem são eles?

Sim, Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre.



2. APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE

2.1. Dados de Identificação

Razão Social da Entidade: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre

CNPJ: 92.815.000/0001-68

Ano de Fundação: 1803

Endereço Sede: Rua Professor Annes Dias, 295 – Centro – Porto Alegre / RS – 90020-090

Fone: 51 3213.7300

E-mail / Site: projetos@santacasa.org.br / www.santacasa.org.br

Número de registro no COMUI: 024

Santa Casa de porto Alegre - quarteirão

mailto:projetos@santacasa.org.br
http://www.santacasa.org.br/


2.2. Histórico da Instituição

A Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre é o mais antigo hospital do RS e
um dos mais modernos complexos hospitalares do país, sendo referência brasileira pela
qualidade e segurança da Medicina, pelo humanismo de sua assistência, pela excelência
de seus profissionais e pela modernidade de seus processos e equipamentos.

É uma instituição filantrópica assistencial médico-hospitalar, constituindo-se
também como centro de ensino, pesquisa e cultura, reconhecida de Utilidade Pública e
de natureza jurídica fundacional.

É formada por nove hospitais destinados à prestação de serviços assistenciais
que referenciam a instituição à excelência no atendimento médico-hospitalar. Quatro
unidades se constituem em hospitais gerais (três para atendimento de adultos e outra
pediátrica) e outras cinco especializadas em cardiologia, neurocirurgia, pneumologia,
oncologia e transplantes. O Hospital Dom João Becker, da cidade de Gravataí, faz parte
do complexo desde 2018, assim como o Hospital de Santo Antônio da Patrulha, sob a
administração da Santa Casa desde 2017.

Conta com o primeiro Centro de Transplantes da América Latina e é referência
em diagnóstico e tratamento de doenças e procedimentos de alta complexidade.
Integram-se ao complexo, o Cemitério da Santa Casa e a Casa de Apoio Madre Ana.

Em paralelo, a Santa Casa desenvolve intensa atividade de Ensino e Pesquisa,
áreas nas quais historicamente possui relevância, sendo igualmente reconhecida como
referência. É certificada como hospital de Ensino e promove em suas unidades
programas de Residência Médica e cursos de especialização próprios ou associados a
diversas universidades e faculdades do Brasil. Desde 1961 é o Hospital Escola da hoje
denominada Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA).

Inspirada na missão de atender bem a todos e com uma trajetória de conquistas
nos campos da medicina, ensino e pesquisa, tornou-se, portanto, referência pela
qualificação dos profissionais e pelo humanismo, segurança e alta tecnologia
empregados em sua assistência.
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3.1. Local de execução do projeto

Rua Professor Annes Dias, 295 - Centro - Porto Alegre / RS.

3.2. Público 

Beneficiários Diretos: Se iniciará atendimento a cerca de 200 pacientes 
idosos/mês em ambulatório e 40 pacientes internados para ortopedia, 
cirurgia vascular e pacientes clínicos, SUS. 

Beneficiários Indiretos: Familiares e cuidadores.
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3.3. Justificativa do Projeto

No Brasil, após a década de 40, houve reduções significativas nas taxas de mortalidade e
de fecundidade, assim como maior controle na transmissão de doenças infecciosas,
caracterizando período de transição demográfica. Consequentemente, observou-se
aumento no número de idosos, que, atualmente, representam cerca de 20 milhões, sendo
que 1,5 milhão desses idosos residem no Rio Grande do Sul (RS). Com o aumento da

expectativa de vida ao nascer (78,5 anos no RS em 2019), a população idosa deverá crescer

ainda mais e, estima-se que, em 2030, seja superior a de jovens, sendo composta em 2050
por 65 milhões de pessoas com mais de 60 anos no Brasil. Além disso, a estimativa do IBGE
projeta expectativa de vida superior a 80 anos já para o ano de 2021.

A prevalência de doenças nessa faixa etária é elevada. Histórico médico de hipertensão
arterial sistêmica (HAS), diabetes mellitus (DM), insuficiência cardíaca (IC),infarto agudo
do miocárdio prévio (IAM) , acidente vascular encefálico prévio (AVE), por exemplo,
chegam a cerca de 70%, 20%, 12%, 15% e 8%, respectivamente. Se considerarmos o
aumento absoluto do número de idosos na população, a maior sobrevida após eventos de
saúde e a eficiência de tratamentos de doenças crônicas (doença pulmonar obstrutiva
crônica, insuficiência cardíaca, insuficiência renal, doenças neurodegenerativas)
disponíveis atualmente, devemos projetar aumento substancial na expectativa de vida ao
nascer ainda maior para as próximas décadas. De forma inerente ao descrito processo,
uma elevação significativa na frequência absoluta de doenças crônicas deve ocorrer em
nosso meio. Além da alta prevalência de doenças cardiovasculares e seus fatores de risco,
há alta prevalência de doenças neurodegenerativas (demência, doença de Parkinson,
sequelas de eventos isquêmicos), doenças osteomusculares (associadas ao uso de
múltiplos fármacos, impacto sobre reabilitação de outras doenças e pior qualidade de
vida), doenças respiratórias, infecciosas, entre outras. Adicionalmente, importante fator
negativo é a coexistência dessas condições que se agregam à redução das reservas
funcionais renais, cardíacas e hepáticas (mesmo naqueles que não possuem doenças
relevantes desses sistemas), que resultam em particularidades, sobretudo na instituição de
tratamentos farmacológicos e de suporte agudo de vida.

O idoso doente requer, na maioria das situações, um raciocínio clínico amplo. Há
dificuldade em estabelecer relações lineares entre sintomas e sinais com suas causas, pois,
com frequência, uma cascata de eventos clínicos é desencadeada pela descompensação de
um primeiro sistema. Além disso, as apresentações clínicas das doenças podem ser atípicas
e causar retardo no diagnóstico, trazendo impacto sobre a instituição do tratamento mais
adequado. Exemplo clássico é o do paciente idoso que chega à emergência com delirium
(flutuação cognitiva aguda, agitação psico-motora e hipoatividade global), cuja causa é
uma infecção respiratória e, em muitas vezes, recebe um primeiro diagnóstico de AVE,
sendo submetido a diversas provas diagnósticas de difícil execução e postergação no início
da antibioticoterapia, fator decisivo para a sobrevida e alta precoce.
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Pacientes com mais de 60 anos, em geral, beneficiam-se dos serviços hospitalares usuais
disponíveis na rede de saúde atual. Entretanto, o número progressivamente mais
elevado de indivíduos idosos frágeis internados não encontram unidades de tratamento
hospitalar e equipes adequadas que conduzam sua internação hospitalar prevenindo
complicações e, com isso, evitando exposição a longo tempo de permanência no
hospital, reinternações frequentes e maior perda funcional pós-alta. Situações muito
frequentes, como o delirium, são poucas vezes identificadas e, quando o são, o manejo
não respeita as peculiaridades do paciente frágil, em boa parte dos casos. Com isso, as
complicações tendem a ocorrer “em cascata”.

Além disso, dentro deste cenário de disparidade entre aumento do número de idosos no
Brasil associado ao baixo número de especialistas, se torna imprescindível a
especialização e qualificação de profissionais habilitados para cuidar do idoso na atenção
básica, serviço ambulatorial e internação hospitalar.

Assim, através deste projeto, buscamos proporcionar um olhar mais integral aos
pacientes idosos elegíveis, através de uma unidade de Geriatria para pacientes SUS que,
além de ofertar esse atendimento especializado, inclusive com prevenção e reabilitação
da pessoa idosa, também possibilitará a formação de novos médicos geriatras,
qualificando a assistência na rede municipal de saúde, conforme anexo. A prerrogativa
será atuar no atendimento de pacientes fragilizados e com grande potencial de
complicações nosocomiciais (delirium, quedas, lesão por pressão, infecções), por meio
de condutas e de protocolos validados internacionalmente no cenário científico
melhorando a qualidade de atendimento e, inclusive, prevenindo complicações e
reduzindo internações prolongadas, com vistas a promover a alta otimizada.
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3.4. Objetivos

Objetivo Principal

Melhorar a qualidade de vida dos pacientes idosos internados em ortopedia, cirurgia
vascular e pacientes clínicos, em ambulatório, através de um atendimento prestado por
especialistas, através da implantação de Serviço de Geriatria SUS, bem como contribuir
na formação de novos médicos para a área.

Objetivos específicos Ação Cronograma

01 - Realizar avaliação geriátrica 
global do paciente idoso frágil.

Realização de consultas ambulatoriais 
considerando aspectos biológicos, psicológicos 

e sociais, com estabelecimento de plano 
diagnóstico, terapêutico e preventivo 

individualizado;

Mês 01 – Mês 24            

• 02 - Promover o cuidado
continuado e especializado para a
população idosa.

Realização de atividades físicas com 
monitoramento da equipe de Fisioterapia da 

Instituição
Mês 01 – Mês 24              

03 - Priorizar a manutenção da
capacidade funcional dos idosos
usuários do serviço, com
implementação de plano de
reabilitação individualizado e
medidas preventivas de perdas
funcionais.

Realização de atividades físicas com 
monitoramento da equipe de Fisioterapia da 

Instituição
Mês 01 – Mês 24 

04 – Aperfeiçoar e integrar os
conhecimentos em saúde do idoso
entre os profissionais de saúde

Realização do evento Jornada Interdisciplinar 
em saúde do Idoso 

Mês 08

3.5 Metodologia

Todas as ações previstas serão desenvolvidas conforme fluxos e protocolos que estão
sendo organizados para a execução plena do projeto. Com relação a Jornada, a mesma será
realizada durante dois dias, totalizando 10 horas.



3.6. Como a comunidade irá participar do projeto?

Através da destinação de recursos via Imposto de Renda, a sociedade contribui
ativamente para a execução do projeto.

3.7. Como o projeto pretende interagir com as políticas públicas?

Com o presente projeto, pretende-se estreitar ainda mais as relações com o Fundo
Municipal do Idoso e com o Conselho Municipal do Idoso, além de dar sequência ao
trabalho já desenvolvido pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre
de atendimento à saúde e avaliação das condições do idoso observada pelas equipes de
atendimento, e quando necessário, avaliado pelo Serviço Social.
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3.8. Avaliação do projeto (Avaliação de resultados)

Objetivos 
específicos

Perguntas de 
avaliação

Indicadores Formas de 
verificação

Metas Periodi-
cidade

1 -
Realizar avaliação
geriátrica 
multidimensional 
dos pacientes 
hospitalizados 
para equipe de 
geriatria

Quantas
avaliações 
geriátricas foram
realizadas 
no mês?

Número de 
pacientes 
atendidos pela
equipe de 
geriatria.

Relatório de 
Sistema.

40 
avaliações/mês Semes-

tral.

2 - Promover o 
cuidado 
continuado e 
especializado para 
a população 
idosa.

Qual o número de 
consultas 
ambulatoriais 
realizadas?

Número de 
consultas 
realizadas 
no ambulatório
de geriatria

Relatório do 
Sistema. 200 

consultas/mês
Semes-
tral.

3 - Priorizar a 
manutenção da      
capacidade 
funcional dos 
idosos usuários do 
serviço, com 
implementação de 
plano de 
reabilitação 
individualizado e 
medidas 
preventivas de 
perdas funcionais.

Quantos idosos  
participaram de 
atividades 
funcionais?

Número de 
atendimentos 
realizados pela 
equipe da 
Fisioterapia

Relatório 300 
pacientes/mês

Semes-
tral

Aperfeiçoar e 
integrar os 
conhecimentos 
em saúde do idoso 
entre os 
profissionais de 
saúde

O evento Jornada 
Interdisciplinar 
em Saúde do 
idoso ocorreu?

Número de 
médicos 
participantes

Lista de 
presença

50 médicos 
participantes

Anual

3. APRESENTAÇÃO DO PROJETO



3.9. Como o projeto será divulgado? (Planejamento das atividades de divulgação)

3.10.  Parcerias Institucionais (convênios que serão firmados/estabelecidos para a 
execução do projeto que está sendo apresentado).

Universidade Federal de Ciências da Saúde para criação da Residência Médica em Geriatria

Parceiro Valor do Investimento (em R$)

Fundo do Idoso R$ 1.207.900,34

Santa Casa - contrapartida R$ 84.757,20

Total R$ 1.292.657,54

3.11. Orçamento Resumido

Instrumentos Mídias Quantidade Propósito Custo (R$)
Redes Sociais 
@AmigosdaBoaCausa

05 cards

03 cards

05 cards

Publicação de card de divulgação do
projeto afim de informar a sociedade
sobre seus objetivos;

Publicação de card com vistas a captação
de recursos para o projeto (até a
captação integral do projeto);

Publicação de card para divulgação da
Jornada Interdisciplinar

Contrapartida 
da Instituição

Site Amigos da Boa
Causa

01 inserção 
fixa durante 
a captação e 
execução do 

Projeto

Informar sobre o projeto, seus objetivos e
disponibilidade de apoio para sua plena
execução.

Contrapartida 
da Instituição



4. ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO*

3. Permanente (equipamentos) Quantidade Valor Unitário Valor Total

3.1 Ecógrafo 1 R$72.900,00 R$72.900,00

3.2 Balança de Bioimpedência 2 R$1.397,74 R$2.795,48

3.3 Dinamometro 1 R$3.509,10 R$3.509,10

3.4 Esfignomamômetro e Estetoscópio 2 R$ 117,00 R$234,00

3.5 Computadores 2 R$4.119,00 R$8.238,00

3.5 Impressora 2 R$4.099,00 R$8.198,00

3.6 Equipamentos de reabilitação robótica 1 R$78.000,00 R$78.000,00

3.7 Aparelho de estimulação elétrica de corpo inteiro 1 R$89.000,00 R$89.000,00

3.8 Esteira ergométrica 1 R$33.400,00 R$33.400,00

3.9 Bicicleta ergométrica 1 R$27.500,00 R$27.500,00

3.10 Cadeira flexo-extensora 1 R$7.832,00 R$7.832,00

3.11 Halteres 4 R$47,30 R$189,20

3.12 Caneleiras 4 R$49,99 R$199,96

3.13 Theraband 4 R$59,00 R$236,00

3.14 Bola 4 R$75,91 R$303,64

3.15 Espaldar 1 R$541,41 R$541,41

3.16 Oxímetro de dedo 1  R$148,71 R$148,71

3.18 Aparelho de pressão 1 R$117,00 R$117,00

3.19 Eletrodos 1 R$56,61 R$56,61

3.20 Laser/LED 1 R$21.500,00 R$21.500,00

TOTAL R$ 354.899,11

TOTAL GERAL R$ 1.207.900,34

1. Consumo Qtde/mês Valor unit. Médio Valor total 

1.1 Exames laboratoriais e de imagem (relação em 
anexo)

3.821 R$ 22,45 R$ 85.001,23 

2. Serviço de Terceiros Qtde Valor/Mês Meses Valor total

1.1 Coordenador Médico Geriatra (150h/mês) 1 R$ 18.000,00 24 R$ 432.000,00

1.2 Médicos Geriatras (70 horas/mês) 2 R$   7.000,00 24 R$ 336.000,00

R$ 768.000,00



ANEXO CONTRAPARTIDA SANTA CASA
JORNADA INTERDISCIPLINAR

Dentro do projeto, se tem previsto, para o ano de 2022, a realização da I Jornada Interdisciplinar em
Saúde do Idoso, um evento presencial com duração de 2 dias (cerca de 10 horas) visando o
aperfeiçoamento e integração dos conhecimentos em saúde do idoso entre os profissionais de saúde,
conforme programação abaixo:

Dia Temas Carga horária

1º dia

Os desafios do envelhecimento populacional 40 minutos

Avaliação geriátrica multidimensional – o que é? 

Quando e para quem?
20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão da 

enfermagem
20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão da 

fisioterapia

20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão da 

fisioterapia

20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão do 

nutricionista

20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão da 

assistente social

20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão do 

farmacêutico clínico

20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão do 

psicólogo

20 minutos

Avaliação geriátrica multimensional a visão do 

geriatra

40 minutos

Total 4 horas

2º dia

Particularidade do idoso institucionalizado 20 minutos

O cuidado do idoso hospitalizado 20 minutos

Fibrilação atrial e o idoso 30 minutos

Insuficiência cardíaca e o idoso 30 minutos

DPOC e o idoso 30 minutos

A tireóide e o idoso 30 minutos

Diabetes no idoso 30 minutos

Incontinência urinária 30 minutos

Avaliação pré-operatória do idoso 30 minutos

Comanejo geriatria-cirurgia 30 minutos

Oncogeriatria 30 minutos

Espiritualidade 30 minutos

Cuidados paliativos 30 minutos

Total 6 horas 20 minutos



ANEXO CONTRAPARTIDA SANTA CASA
JORNADA INTERDISCIPLINAR

Dentro do custo programado para a Jornada, a empresa terceirizada que fará a execução do evento
será responsável pelas seguintes atividades:

• Aluguel do espaço para a Jornada;
• Comunicação e divulgação do evento;
• Material gráfico;
• Equipe técnica de suporte tecnológico;
• Alimentação dos participantes ;
• Recepcionistas do evento ;
• Passagem e estadia dos palestrantes externos (quando for o caso);
• Mestre de cerimônias .

• Todos os valores previstos, serão pagos para a empresa – fornecedora do evento.


